
 
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

4ª BRIGADA DE CAVALARIA MECANIZADA
(4ª DC/1949)

BRIGADA GUAICURUS

ERRATA Nº 02 DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2025

Processo Administrativo n° 65326.001045/2025-31

O Comando da 4ª Brigada de Cavalaria Mecanizada, no uso de suas atribuições legais, torna
pública a presente ERRATA, referente ao Edital  de Credenciamento nº 01/2025, que tem como
objeto o credenciamento, no município de Dourados/MS, de Organizações Civis de Saúde (OCS) e
de Profissionais de Saúde Autônomos (PSA).

ONDE SE LÊ:

“a)  Diária  de Acompanhante:  acomodação adequada para  repouso do acompanhante;  desjejum;
almoço, jantar, ceia; rouparia de cama e banho. Será remunerado conforme o item 6.3.4.” – Pág. 27

LEIA-SE:

“a)  Diária  de Acompanhante:  acomodação adequada para  repouso do acompanhante;  desjejum;
almoço, jantar, ceia; rouparia de cama e banho. Será remunerado conforme o item 6.3.1.” – Pág. 27

Ficam mantidas as demais disposições do Edital não expressamente alteradas por esta errata.

Dourados-MS, 12 de maio de 2025.

JOÃO GABRIEL GOMES PEDROSA – 2º Tenente

Membro da Comissão de Contratação
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